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Matéria: Projeto de Lei ns 4.8L412O24.

Autor: Prefeito de Jóia

Relator: Luis Carlos Souza - Nego da Gaita

Parecer: Favorável - Ata ne L9/2024/ CMVJ/ CORFDS.

Relatório:

;;-:l,r -a ijo iíojeto de Lei ne 4.8L412024, que Altera o art. 1e da Lei Municipal n.e
4.109 de 27 de dezembro de 2022, de autoria do Prefeito de Jóia. O mesmo foi apresentado
em Plenário e encaminhado a esta Comissão na Pauta da Sessão Ordinária do dia 24 de
junho de 2024.

Anexos ao Projeto:
Comprovantes de publicações.

Parecer
o relator opinou por parecer favorável ao Projeto de Lei n.e 4.814/2024, sendo
acompanhado pelos integra ntes presentes.

Conclusão:
Favorável

Plenário Jovêncio losé Pedroso, em
7 de ju nho e.2024.
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